
Câmara Municipal de
Angélica

RESOLUÇÃO NO001t2M)9.
DE 26 DE FEVEREIRO DE

sobre o reajuste de salário
da Câmara Municipal de

Angélica.

LUIZ ANTONIO MILHORANCA,
Presidenteda CâmaraMunicipal de Angélica-MS, no uso de suas Legais,
faz queo plenárioaprovouepromulgaa ReN31ução:

ART. 10- Fica0 poderLegislativoMunicipalautorizado,atravésdoDer•rtamento
FsM)al a concederaumentosalarialaosservidoresdaCâmaraMunicipal.

ParágrafoÚnico:O reajusteseráde12,04( Dozevírgulazeroquatro cento)ern
Tcxios níveis.

ART. 20- Esta entrará em vigor na data de suapublicação, com seusefeitos
retroativo a partir de OI de fevereiro de 2(m.

Salade da CâmaraMunicipal de Angélica —MS, aos vinte e seis
dias do mês de fevereiro de 20.
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PRESIDENTE
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VICE-PRESIDENTE
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